
 

 

 

RECURSO  
 

 PROCESSO LICITATÓRIO Nº 071/2022.  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/2022. 

MUNICÍPIO DE HERVAL D’OESTE, SANTA CATARINA.  
 

 
A empresa MILANO COMERCIO DE PNEUMATICOS LDTA, inscrita no 

CNPJ sob o nº 36.097.231/0001-02, situada à Rua João Carlos Marinho, nº 25, Bortolon, 

Xanxerê/SC, por intermédio de sua administradora, a Sra. Edite Terezinha Moretto 

Bombassaro, portadora da Carteira de Identidade nº 178.976-4 e do CPF nº 516.757.819-

15, vêm respeitosamente apresentar:  

 

 

RECURSO PARA OS ITENS 1 E 2 DO PREGÃO Nº 022/2022 

 

Em face da proposta apresentada pela empresa I. BORDIGNON PNEUS EIRELI 

uma vez que se encontra em desacordo com as especificações do certame em epígrafe, 

para, ao final, requerer a exclusão desta empresa, pretensão amparada nas seguintes razões 

de fato e de Direito: 

 

Do fato: Os pneus ofertados pela empresa classificada em 1º lugar nos itens 1 e 2 ( 

I. BORDIGNON PNEUS EIRELI ) não atendem a exigência mínimas solicitadas no edital 

e seus anexos.  

 

Referente ao Item 1 - O modelo de pneu cotado pela empresa vencedora  é 

GOODYEAR - kelly ks481 de uso regional e urbano ( Uso exclusivo em asfalto conforme 

catálogo anexo). Quando colocados estes pneus em aplicação errada, sabe-se da 

possibilidade de perder a garantia do fabricante e a vida útil do produto reduz. Afinal não 

são feitos para estrada de terra/pedra.  

 

Pode-se observar as alegações junto ao site do fabricante no link e na imagem 

abaixo:  

 

https://pneuscaminhao.goodyear.com.br/all-sizes-specs?ph=02010450668&addr=&lat=&lng=& 



 

 

 

Referente ao Item 2 - O modelo de pneu cotado pela empresa vencedora é 

GOODYEAR – steelmark AGS, cujo mesmo possui 11mm de profundidade de sulcos. O 

solicitado no edital é de no mínimo 19,7 mm. Sabe-se que quanto menos profundidade de 

sulcos, menos borracha existe na banda de rodagem do pneu. Por consequência há um 

desgaste prematuro quando comparado ao pneu solicitado pelo município. 

 

Ainda, os pneus cotados pela vencedora no item 2, são de uso regional (Uso 

exclusivo em asfalto conforme catálogo anexo). Quando colocados estes pneus em 

aplicação errada, sabe-se da possibilidade de perder a garantia do fabricante e a vida útil do 

produto reduz. Afinal não são feitos para estrada de terra/pedra.  



 

Pode-se observar as alegações junto ao site do fabricante no link e na imagem 

abaixo: 

https://pneuscaminhao.goodyear.com.br/all-sizes-specs?ph=13210451936&addr=&lat=&lng=& 

 

 

 

 

 



 

 

Razões do recurso: Agora vejamos os esclarecimentos publicados juntamente com 

o edital na plataforma BLL: 

 

 

 

A Lei Geral de Licitações (Lei nº 8.666/93) em seu artigo 41 estabelece e constitui 

direitos sobre a impugnação ao edital e o pedido de esclarecimentos. Assim, tornando-se 

de inteira responsabilidade da licitante acompanhar as impugnações e alterações do edital 

publicadas.  

O edital ainda menciona: 4.8. Incumbirá à licitante acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório, responsabilizando-se pelo ônus decorrente 

da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 

pregoeiro, ou pelo sistema. 

 



 

O que de fato pode ter acontecido, é um extremo descuido por parte da licitante 

vencedora ao não acompanhar as publicações legais e se adequar ao edital. Ou ainda surge 

a hipótese da referida empresa ofertar produtos de qualidade inferir ao solicitado, assim 

podendo obter vantagem sob os demais licitantes devido ao baixo custo dos produtos.  

 

Neste sentido como princípio específico da licitação, tem-se a vinculação ao 

instrumento convocatório e seus anexos. O instrumento, em regra, é o edital que deve 

definir tudo que é importante para o certame, ainda importante destacar que a vinculação 

da Administração e dos participantes aos estritos termos do edital de convocação e anexos 

da licitação é exigência expressa do art. 41 da Lei nº 8.666/1993. Esse artigo veda à 

Administração o descumprimento das normas e condições estabelecidas. 

 

A exclusão da referida empresa é medida que se impõe, como forma de 

salvaguardar a ordem natural deste certame e mais, preservar os interesses legítimos da 

própria administração pública, a qual não pode ficar refém desta empresa quanto ao 

fornecimento dos produtos de características diferentes e qualidade inferior ao exigido. 

 

Do pedido: Após o exposto, requer, primeiramente, o recebimento do presente 

recurso, com a atribuição de efeito suspensivo, por força do artigo 109, §2º da Lei 

8.666/1993, para, em sede de julgamento de mérito, ser dado TOTAL PROVIMENTO, 

para fins de: 

 

a). Ser reconhecida a inadequação da proposta apresentada pela empresa I. BORDIGNON 

PNEUS EIRELI especialmente por não atender aos requisitos mínimos exigidos dos 

produtos, subitem 4.13 do Edital, fato que culmina na invalidação da proposta e 

consequente exclusão da pretensa licitante, sob pena de ofensa e violação ao edital, 

princípio da isonomia e legalidade. Requer, portanto, a exclusão desta empresa, sob pena 

de nulidade de todo o procedimento;  

 

b). Reclassificação e habilitação das empresas subsequentes que atendem aos termos do 

edital. 

 

Nestes termos, pede provimento. 

 



 

Xanxerê, 28 de abril de 2021. 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Edite T. Moretto Bombassaro 

Administradora 
CPF: 516.757.819-15 

Milano Comércio de Pneumáticos LTDA 
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